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REQUERIMENTO nº 929/2025
Requerimento de providências para o cumprimento da Lei Federal nº 14.602/2023. 
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores

A Vereadora Manoela Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

O presente requerimento de providências visa garantir que, tanto nos órgãos públicos municipais de saúde quanto na Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, sejam disponibilizados ambientes adequados, limpos, seguros, confortáveis e privativos para o repouso dos profissionais de enfermagem durante os intervalos garantidos por lei trabalhista, conforme determina a legislação vigente. 

JUSTIFICATIVA
 A valorização dos profissionais de enfermagem passa também pela garantia de condições dignas de trabalho. A Lei nº 14.602/2023 reconhece a importância do descanso durante os plantões e jornadas extensas, o que reflete diretamente na qualidade da assistência prestada à população e na segurança do cuidado.

Solicitamos atenção especial para que o município atue na fiscalização, regulamentação e adequação das unidades de saúde, incluindo a Santa Casa de Caridade, que recebe recursos públicos e presta serviços no âmbito do SUS, garantindo o direito legal desses profissionais.
Uruguaiana, 23 de julho de 2025. 

Ver.ª Manoela Couto
Bancada do PDT
ASN/cmu/gabMRC

